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CONGRESSO

Senado aprova 
PL que põe fim 
ao rol taxativo
Texto pretende substituir a decisão do Superior Tribunal de 
Justiça que favorece os planos de saúde e não os obriga a 
bancar tratamentos e medicamentos relacionados a doenças 
raras. Próximo passo é ser sancionado pelo presidente

O 
Senado aprovou, on-
tem, o Projeto de Lei 
(PL) 2.033/2022) que 
obriga as operadoras 

de planos de saúde a cobrirem 
tratamentos não previstos pe-
la Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), colocan-
do fim ao chamado rol taxativo 
(veja quadro ao lado). Como o 
texto tinha sido aprovado pela 
Câmara dos Deputados em 3 
de agosto e não sofreu altera-
ções, o presidente Jair Bolso-
naro tem 15 dias úteis para ve-
tá-lo ou sancioná-lo.

O PL foi relatado pelo se-
nador Romário (PL-RJ) e pre-
tende substituir a decisão do 
Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), de 8 de junho, que defi-
niu a lista da ANS como taxati-
va. Isso quer dizer que as pres-
tadoras de serviço na área de 
saúde estavam desobrigadas a 
cobrir procedimentos médicos 
que não estivessem previstos 
em uma relação com cerca de 
3,3 mil procedimentos. O en-
tendimento do STJ retirava a 
possibilidade de qualquer ou-
tra interpretação.

Durante as reuniões para 
tratar do projeto, associações 
de pais e mães de crianças com 
doenças raras ou que estives-
sem fora da relação prevista 
pela ANS, bem como entida-
des ligadas à área de saúde, 
defenderam que a implemen-
tação do rol dificultaria o aces-
so ao tratamento adequado. 
Diante desse argumento, Ro-
mário afirmou que o rol taxa-
tivo “mata” e a aprovação do PL 
era uma vitória do Congresso e 
da sociedade civil.

“Hoje é um dia inesquecível. 
Posso dizer que é um dia histó-
rico, um dia em que a socieda-
de brasileira se mobiliza e ven-
ce o lobby poderoso dos planos 
de saúde. Um dia em que o di-
reito à vida e à saúde prevalece 
sobre a ganância e a usura. O 

rol taxativo que mata, o rol que 
assassina. Propusemos proje-
tos que acabassem com a inse-
gurança jurídica que a situação 
causava. Matamos o rol taxati-
vo”, disse o senador.

Pressão sobre o SUS

Segundo o relatório aprova-
do ontem, a aprovação do PL 
beneficiará não só usuários de 
planos de saúde, pois terá efei-
tos positivos também no Sis-
tema Único de Saúde (SUS). O 
argumento é que, sem a cober-
tura, além de deixar os usuá-
rios de planos de saúde com 
doenças raras sem cobertura 
dos convênios, muitas pessoas 
teriam de recorrer à saúde pú-
blica para tratamento.

“Não se pode ignorar, adi-
cionalmente, que a eventual 
negativa de cobertura fre-
quentemente leva os pacien-
tes a buscarem assistência 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o que pode impactar o 
já escasso orçamento da saú-
de pública e a atenção presta-
da principalmente às pessoas 
mais desfavorecidas economi-
camente. Assim, não seria jus-
to transferir consequências do 
descumprimento da Lei dos 
Planos de Saúde para o SUS”, 
diz o relatório.

Em outro trecho, o parecer 
do senador salienta que “é pre-
ciso dar resposta rápida às de-
mandas das famílias que fica-
ram sem acesso a tratamentos 
de saúde após a decisão do STJ, 
razão pela qual defendemos a 
aprovação sem alterações de 
mérito do PL nº 2.033, de 2022”.

Caso o PL 2.033/2022 se-
ja sancionado integralmen-
te, volta a valer a regra ante-
rior, do rol exemplificativo — 
que servia como parâmetro do 
que deveria ser oferecido pelas 
operadoras e convênios, mas 
deixava em aberto a concessão 
de tratamentos e medicamen-
tos não listados.

 » RAPHAEL FELICE

Defensores do rol exemplificativo pelos planos comemoram a aprovação do PL, no plenário do Senado

Roque de Sá/Agência Senado

Embora o ministro da Econo-
mia, Paulo Guedes, tenha admi-
tido certa “frustração das privati-
zações”, o governo federal ainda 
não jogou a toalha para a venda 
de patrimônio da União, mesmo 
diante do risco eleitoral, uma vez 
que o presidente Jair Bolsonaro 
(PL), candidato à reeleição, apa-
rece em segundo lugar nas pes-
quisas de intenção de voto. O Mi-
nistério da Infraestrutura plane-
ja, ainda para este ano, a conces-
são de 31 ativos.

A informação foi dada pelo mi-
nistro da Infraestrutura, Marcelo 
Sampaio, durante o último pre-
gão dos aeroportos, realizado na 
Bolsa de Valores Brasileira (B3), 
na semana passada. Na ocasião, 
o governo federal arrecadou R$ 
2,72 bilhões na sétima rodada de 
leilões de concessão de terminais, 
que vai transferir a administração 
de outros 15 à iniciativa privada.

De acordo com o MInfra, está 

prevista a concessão de 31 ati-
vos: três rodovias, 13 arrenda-
mentos portuários, três desesta-
tizações portuárias e a relicitação 
de dois aeroportos. No total, so-
mam cerca de R$ 90 bilhões em 
investimentos privados durante 
os contratos.

Alguns projetos têm atraído os 
olhares do setor privado: a deses-
tatização do Porto de Santos, com 
R$ 18,5 bilhões em investimentos 
para a modernização; dois lotes do 
bloco de rodovias integradas do 
Paraná, com investimentos na or-
dem de R$ 16 bilhões; e a conces-
são da BR-381/MG, com R$ 5,75 
bilhões estimados. Está previsto, 
também, o projeto do sistema BR-
040/495/MG/RJ, principal ligação 
rodoviária entre o Rio de Janeiro e 
Belo Horizonte.

Para o presidente da Associa-
ção Brasileira da Infraestrutura 
e Indústrias de Base (Abdib), Ve-
nilton Tadini, a venda dos ativos 
dependerá, principalmente, das 
eleições. Mas outros fatores têm 

peso. “Vamos encontrar um ce-
nário de economia global pre-
judicada por uma série de si-
tuações: inflação alta nos Esta-
dos Unidos, e em outros locais, e 
baixo ânimo de investidores ain-
da experimentando um mundo 
pós-pandemia”, avalia.

Rafael Martins de Souza, 

pesquisador do Centro de Estu-
dos e Regulação em Infraestru-
tura (Ceri) da Fundação Getu-
lio Vargas (FGV), diz que a lista 
do patrimônio a ser privatizado 
inclui alguns muito importan-
tes para a economia do país. “O 
Porto de Santos é o maior porto 
da América Latina. As rodovias 

do Paraná têm papel bastante 
destacado no escoamento da 
produção do estado. O volume 
de investimentos contratados, 
R$ 90 bilhões, é bastante signifi-
cativo, considerando o orçamen-
to para investimentos do Minis-
tério da Infraestrutura de 2022, 
R$ 792 milhões”, avalia.

 » MICHELLE PORTELA

Governo insistirá 
nas privatizações

INFRAESTRUTURA

De acordo com Sampaio, ministério planeja a concessão de 31 ativos da União ainda este ano

José Cruz/Agência Brasil

O governo publicou, ontem, 
no Diário Oficial da União 
(DOU), a Medida Provisória 
(MP) 1.135/22, que adia 
os repasses da União às 
unidades da Federação para 
apoio aos setores culturais 
e de eventos afetados pela 
pandemia de covid-19. O texto 
ainda condiciona o auxílio à 
disponibilidade financeira e 
orçamentária. Dessa forma, 
os R$ 3,86 bilhões previstos 
pela Lei Paulo Gustavo para 
incentivar a cultura e garantir 
ações emergenciais, devem 
ser liberados somente no 
ano que vem. A MP também 
altera os prazos da Lei Aldir 
Blanc 2, que prevê o envio de 
até R$ 3 bilhões anuais aos 
estados, Distrito Federal e 
municípios somente a partir 
de 2024 — inicialmente, 
estava previsto para 
começar em 2023 e, assim 
mesmo, só haverá repasses 
se houver disponibilidade 
orçamentária e financeira. As 
duas leis de apoio ao setor 
cultural haviam sido vetadas 
integralmente pelo presidente 
Jair Bolsonaro (PL).

 » Repasses para a 
cultura adiados


